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CONTRATO Nº 42/2024 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM DE UM LADO O FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE  

JUCATI E DO OUTRO LADO À EMPRESA 

MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

-LTDA. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JUCATI, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, inscrita no CNPJ/MF sob n° 12.057.383/0001-13, com sede à Rua Rui Barbosa, nº. 112 – 

Centro – Jucati – PE, neste ato representado pela a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL, a Senhora ROSA CRISTIANA ELOY PEIXOTO, brasileira, residente e domiciliada a Rua 

Joaquim Nabuco, n° 43 – centro – Jucati – PE, portadora da cédula de Identidade nº. 4.694.296-

SDS-PE e CPF nº. 668.231.534-15, daqui por diante denominada Contratante e, de lado a empresa: 

MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS – LTDA, estabelecida à Rua Ary Barroso, Santo 

Antônio, nº.  206 – Garanhuns/PE, inscrita no CNPJ sob o nº. 17.238.558/0001-02, neste ato 

representado por JOSELITO DE BARROS SOUTO, portador da Cédula de Identidade nº. 

04038851627, inscrita no CPF sob o nº 527.220.904-49 residente e domiciliado na Rua Ary Barroso, 

n° 206, Santo Antônio- Garanhuns-PE de ora em diante denominado simplesmente 

CONTRATADO, fica combinado, ajustado e contratado o seguinte: 

I - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Contratação de empresa do ramo especializado para o fornecimento 
parcelado de produtos de limpeza e utensílios para atender as necessidades da Secretaria de 
Educação, comportando também a Educação Básica da Rede Municipal de Ensino, como também, 
as Secretarias de Administração e Agricultura, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria M. de 
Assistência Social deste Município. 

 
II – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SEGUNDA - O Prazo do presente contrato será até 31/12/2024, a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

III - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

CLAUSULA TERCEIRA - O valor global deste contrato é de R$ 97.674,67 (noventa e sete mil 

seiscentos e setenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), conforme planilha em anexo. 

CLÁUSULA QUARTA – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega 

dos produtos.  

 
CLÁUSULA QUINTA - O valor a ser pago corresponderá de acordo com cada entrega, 

comprovada através de Termo de Recebimento dos Produtos. 

CLÁUSULA SEXTA - No ato do pagamento as empresas deverão apresentar: 

✓ A respectiva Nota Fiscal e Recibo; 
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✓ Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos ou 
Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), 
a qual abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas na Lei Federal nº 7.212/1991 e 
FGTS devidamente atualizadas. 

IV – DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
 

CLAUSULA SÉTIMA – As entregas dos produtos deverão ser entregues conforme 
necessidade das Secretarias Solicitantes, a qual formulará o pedido via fax, e-mail, ou 
similar.  

CLÁUSULA OITAVA - O objeto licitado deverá ser entregue conforme necessidade da 
Secretaria solicitante a qual formulará o pedido via fax, e-mail, ou similar, tendo a licitante o 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para entregar os produtos solicitados 

CLÁUSULA NONA - Os produtos entreguem em desacordo com a proposta de preços serão 
devolvidos a Contratada que terá o mesmo prazo da Clausula oitava para efetuar a troca. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Correrão por conta da Contratada todas as despesas inerentes ao 
disposto do subitem anterior; 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os produtos serão entregues no Almoxarifado Central, 
na Rua Joaquim Pelado – s/n, nesta cidade, cujos mesmos deverão ser analisados, 
atestados e aprovados pelo o funcionário responsável pelo o órgão. 

V - DO REAJUSTE/REALINHAMENTO DE PREÇOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
do Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Havendo desequilíbrio econômico-financeiro durante a 
execução do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fatos do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual adotar-se-á: 

A) Para solicitar revisão de preços, o Contratado deverá apresentar documentos que subsidiem 
o seu pleito, o qual será analisado e julgado pela Contratante, que se ratificado autorizará 
mediante a celebração de Termo Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Havendo deflação ou redução de custos, aplicar-se-ão os 
mesmos princípios e postulados em favor da Administração. Deverá promover-se a redução de 
preços para assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação. 

VI - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Para fazer face às despesas decorrentes da execução da 
presente Licitação, serão utilizadas as seguintes dotações orçamentárias e os seguintes 
recursos financeiros ano 2024: 
 

FMAS 

03 Entidades Supervisionadas 

03.01.00 Fundo Municipal de Assistência 
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08.122.0801.2098 Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência 

3.3.90.30 Material de Consumo 

08.122.0801.2100 Manutenção das Atividades do FMAS 

3.3.90.30 Material de Consumo 

08.243.0802.2107 
Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vinculo para Crianças e 
Adolescentes (SCFV) 

3.3.90.30 Material de Consumo  

08 306 0807 2118 
 Manutenção das Ações Vinculadas ao Programa de Segurança 
Alimentar e Nutricional - SAN 

3.3.90.30 Material de Consumo 

08 244 0806 2116  Assistência as Famílias Carentes Lei Municipal 165/2009 

3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

08 243 0813 2132 
Implantação, Manutenção do Programa Primeira Infância no SUAS/ 
Criança Feliz 

3.3.90.30 Material de Consumo 

08 244 0802 2111 
Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS/ 
PAIF 

3.3.90.30 Material de Consumo 

 
08.244.0803.2112 

Manutenção do Centro de Referencia Especializado de Assistência 
Social CREAS / PAEFI 

3.3.90.30 Material de Consumo 

08.241.0802.2104 Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vinculo para os Idosos 

3.3.90.30 Material de Consumo 

08.243.0808.2108 
Manutenção das Ações Estratégicas de Erradicação do Trabalho 
Infantil AEPETI 

3.3.90.30 Material de Consumo 

08.244.0805.2113 Manutenção e Aprimoramento de Gestão SUAS/IGDSUAS 

3.3.90.30 Material de Consumo 

08.244.0805.2114 Manutenção das Ações do Programa IGD/Bolsa Família 

3.3.90.30 Material de Consumo 

08.244.0806.2116 Assistência as Famílias Carentes, Lei Municipal 165/2009 

3.3.90.30 Material de Consumo 

08.306.0807.2118 
Manutenção das Ações Vinculadas ao Programa de Segurança 
Alimentar Nutricional - SAN 

3.3.90.30 Material de Consumo 

08 244 0801 2142 Manutenção da Cozinha Comunitária 

3.3.90.30 Material de Consumo 

 

VII - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O regime jurídico deste contrato confere ao 
CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no art. 58 da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além das 
constantes dos arts. 66 e 67 da Lei nº. 8.666/93, a comunicação, através do Serviço de 
Contabilidade, aos órgãos incumbidos de arrecadação e fiscalização dos tributos municipais, 
as características e os valores pagos referentes à liquidação da despesa deste contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - São conferidos à CONTRATADA os direitos relacionados 
nos arts. 79 e 109 da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Constituem obrigações da CONTRATADA, além das 
constantes da Lei nº. 8.666/93, manter, durante todo fornecimento deste contrato em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação e constante da sua proposta. 

VIII - DAS ALTERAÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As alterações, porventura, necessárias ao fiel cumprimento 
do objeto deste contrato, serão efetivadas na forma e condições do Art. 65 da Lei N.º 
8.666/93 e alterações posteriores. 

IX - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
presente contrato e, ainda poderá ficar impedido de licitar e de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, o licitante que; 

a) Ensejar retardamento da realização do certame; 
b) Cometer fraude fiscal; 
c) Apresentar documento ou declaração falsa; 
d) Não mantiver a proposta de preços; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Falhar ou fraudar a execução do contato; e 
g) Descumprir prazos 
 
CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – Aplicar-se-ão as sanções descritas no subitem 
anterior quando a empresa deixar de assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da comunicação da Contratante, que poderá ser efetuada por meio de contato 
telefônico, envio de fax ou de e-mail, ou qualquer meio hábil. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - A inexecução total ou parcial das obrigações 
assumidas sujeitará a empresa contratada às sanções previstas na Seção II do Capítulo IV 
da Lei 8.666/93 c/c/ art. 7º da Lei 10.520/2002, podendo a Administração, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções: 

a. Advertência 

b. Pelo atraso no fornecimento em relação ao prazo estipulado multa de 10% (dez por cento), 
do valor do bem não entregue, por dia decorrido. 

c. Pela recusa em efetuar os fornecimentos, multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contratado; 

d. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos ao Contratado às importâncias 
alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, 
ou por qualquer outra forma prevista em lei; 
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e. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso IV, Art. 87 d lei 
8.666/93; 

g. No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado de forma 
proporcional ao inadimplemento. 

h. As demais sanções poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

i. A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada da garantia ou 
pagamento eventualmente devido a Contratante ou ainda quando for o caso, cobrada 
judicialmente; 

j. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no 
cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa Contratada, por 
escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceito pela Contratante. 

X - DA RESCISÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - A inexecução total ou parcial deste Contrato dará 
ensejo à sua rescisão, assegurada à prévia defesa e observadas às disposições deste 
Contrato e da Lei Nº. 8.666/93, notadamente nos arts. 77 a 80, sem prejuízo das penalidades 
determinadas em Lei e neste instrumento. 

XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - O Edital do Processo Licitatório nº 36/2023, Pregão 
Eletrônico nº 19/2023 e seus anexos, fazem parte integrante e inseparável do presente 
instrumento contratual. 

XII – DO FORO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - As partes, ora contratadas, fica eleito o Fórum da 
Comarca a que pertence este Município, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado 
ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações, porventura, oriundas do 
presente contrato. 

E, por estarem assim contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual 
teor. 

Jucati, 21 de fevereiro de 2024. 

 

ROSA CRISTIANA ELOY PEIXOTO  
Secretária de Assistência Social 

Contratante 
 
 

MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS – LTDA  
Empresa Contratada 
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ANEXO I  

ITEM DESCRIÇÃO UNID. SEC TOTAL SCFV TOTAL COZ TOTAL CRAS TOTAL PCF TOTAL CREAS TOTAL 
QUANT. 
FMAS. 

VL UNIT. VL TOTAL 

1 

ÁGUA SANITÁRIA – 

embalagem plástica com 
1000ml, tampa lacrada, com 
especificações do fabricante 
na embalagem, registro do 

Ministério da Saúde, químico 
responsável. Data de validade 
de no mínimo 6 (seis) meses a 
partir da entrega do produto. 

Caixas com 12 unidades. 

Cx. 10 178,30 50 891,50 50 891,50 30 534,90 30 534,90 30 534,90 200 17,83 3.566,00 

6 

AVENTAL DE NAPA 
BRANCO - confeccionado em 
napa branca com proteção do 

tronco do usuário contra 
umidade proveniente de 
operações com o uso de água. 

UNID.  -  - 50 474,00  -  -  - 50 9,48 474,00 

11 

BALDE PLÁSTICO – balde 

plástico de boa qualidade com 
aro com capacidade de 20L. 

UNID.  - 10 101,10 20 202,20  -  -  - 30 10,11 303,30 

13 

BICARBOATO DE SÓDIO   
1KG - Bicarbonato de sódio 

para limpeza geral e uso 
culinário. Pacote com 1kg. 

KG  -  - 50 1.227,50  -  -  - 50 24,55 1.227,50 

17 

CABO DE MADEIRA – cabo 
de madeira para vassoura. 

Tamanho de 1,20m, isento de 
qualquer rachadura ou 
irregularidades que 
impossibilitem seu uso. 

UNID. 10 23,70 20 47,40 30 71,10 10 23,70 20 47,40 10 23,70 100 2,37 237,00 

18 

CAIXA ORGANIZADORA 30 
LITROS - possui grampos de 
segurança que atuam como 
dobradiças, prendendo a 

tampa firmemente a caixa 
plástica. Sua transparência 
permite a visualização do 
conteúdo. Ideal para 

armazenar e organizar 
produtos de porte médio 
como, por exemplo produtos 
de limpeza, ferramentas, 

utensílios domésticos e vários 
outros produtos. Dimensões: 
51cm (C) x 33cm (L) 28cm (A) 

UNID.  -  - 10 594,50  -  -  - 10 59,45 594,50 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/1-202403132539.pdf

assinado por: idU
ser 61                     



 

Página 7 de 19 

23 

CESTO DE LIXO REDONDO 

REFORÇADO 100LTS - Black 
com tampa e alças laterais. 
Dimensoes: 52cmX70CM de 
altura cesto balde de lixo ideal 

para industria, emppresas, 
escolas, hospitais. Plastico 
super reforçado balde de 100 
litros. 

UNID.  - 10 428,50 10 428,50  -  -  - 20 42,85 857,00 

24 

CESTO DE LIXO 50 LTS - 
CESTO PLÁSTICO COM 
PEDAL CAPACIDADE DE 50 
LITROS COR BRANCA - Com 

articulação com armação para 
segurar o saco plástico, 
permitindo que o mesmo fique 
assentado e facilmente 

deslocável para liberação,  
haste  confeccionada em 
plástico e acoplada na parte 
externa a lixeira, impedindo o 

acúmulo de lixo. - seguindo as 
normas da vigilância sanitária, 
trazendo segurança, 
confiabilidade e durabilidade,  

Comprimento: 35 cm.- 
Largura: 45 cm.-Altura: 72 cm. 

UNID.  - 5 375,85 5 375,85  -  -  - 10 75,17 751,70 

27 

COADOR DE CAFÉ -  em 
tecido filtrante feltro ou flanela, 

cor branca, medidas aprox. 
12cm de diâmetro e 29cm de 
altura, cor cordão na 
circunferência, aplicação p/ 

garrafa térmica de café c/aro 
em alumínio. 

UNID.  - 15 42,00 15 42,00  -  -  - 30 2,80 84,00 

30 

COLHER DE SOBREMESA 

DESCARTAVEL - em material 
plastico transparente ou 
branco, com dimensão de 
13cm de comprimento, 

embalagem com 50 unidades. 

PACOTES  - 20 76,40  - 10 38,20 10 38,20 10 38,20 50 3,82 191,00 

36 

COPO DESCARTÁVEL - feito 
de poliestireno, não tóxico, 
não reciclado, com 

capacidade de 150 ml, na cor 
branca. Caixa com 2.500 
unidades contendo 
informações do fabricante e 

composição estampados na 
embalagem. 

CX. 10 791,40 40 3.165,60 40 3.165,60 30 2.374,20 40 3.165,60 40 3.165,60 200 79,14 15.828,00 
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38 

COPO DESCARTÁVEL - feito 

de poliestireno, não tóxico, 
não reciclado, com 
capacidade de 50 ml, na cor 
branca. Caixa com 2.500 

unidades, contendo 
informações do fabricante e 
composição estampados na 
embalagem. 

CX.  - 2 185,88 3 278,82  -  -  - 5 92,94 464,70 

42 

CLORO LIQUIDO – 
embalagem de 1 litro 
embalagem primaria com 
rotulo descrevendo a 

composição e todas as 
especificações do produto. 
registro no ministério da saúde 
/ Anvisa. solução de 

hipoclorito de sódio, naclo, 
liquido, odor característico, 
com teor de cloro ativo entre 
10% e 12% armazenado a 

temperatura ambiente, 
acondicionado em 
embalagem reforçada e 
apropriada a manutenção da 

integridade do produto. 

LITRO  - 20 52,60 30 78,90  -  -  - 50 2,63 131,50 

46 

DESENTUPIDOR DE VASO 
SANITÁRIO - Características 
:Material: Borracha. Cabo: 

madeira. Cor: Borracha Preto / 
Cabo com Cores sortidas 
Dimensões aproximadas: 
Diâmetro: 15 cm 

Comprimento: 73 cm 

UNID.  - 10 81,90 10 81,90  -  -  - 20 8,19 163,80 

50 

DISPENSER PARA PAPEL 
TOALHA INTERFOLHADO - 

MAXIMO 14CM INCLUSO KIT 
PARA FIXAÇÃO NA 
PAREDE. 

UNID.  - 5 220,50 5 220,50  -  -  - 10 44,10 441,00 

51 

DISPENSER - para copo de 

água descartavel em 
polipropileno, com capacidade 
de 100 copos para fixar na 
parede.  – Branco. 

unid.  - 5 246,50 5 246,50  -  -  - 10 49,30 493,00 

52 
DISPENSER PARA PAPEL 
HIGIENICO - para papel 
higiênico em rolo – Branco. 

UNID.  - 5 156,75 5 156,75  -  -  - 10 31,35 313,50 
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56 

ESCOVA PEQUENA 

P/LIMPAR CANTOS 
REJUNTE LIMPEZA PISO - 
Escova é ideal para limpar 
recantos, rejuntes aparelhos 

pequenos, pois possui cerdas 
de nylon. Tem cabo fixo, que 
facilita o manuseio. Ideal para 
o uso profissional e limpar 

objetos pequenos. Ótima 
qualidade, resistência e 
durabilidade. Com cerdas de 
Nylon. Dimensões 9,5 x 4,2 x 

2,5 cm. Peso 20 g. 

UNID.  - 10 155,00 10 155,00  -  -  - 20 15,50 310,00 

57 

ESCOVA OVAL – produzida 
em madeira com cerdas de 
nylon, ideal para lavagem de 

roupas e isenta de qualquer 
defeito ou irregularidade. 
Caixa com 25 unid. 

CX.  - 2 114,80 4 229,60 3 172,20 3 172,20 2 114,80 14 57,40 803,60 

58 

ESFREGÃO ROTATIVO DO 

TIPO MOP COM BALDE 
MÓVEL - Descrição: Mop 
esfregão em microfibra super 
pluma macia e deslizante com 

balde em polipropileno com 
cesto para centrifugação, 
giratório em 360º, cabo em 
aço inoxidável, cabo inclinável 

em 180º, base de microfibra, 
alcance de 124 cm. Dimensão 
aproximada de 40 x 20cm. Kit 
contendo balde, cabo, base 

esfregão e 2 refis de 
microfibra. Embalagem: Em 
caixa de papelão, protegendo 
sua integridade, embalado 

individualmente. 

UNID.  -  - 5 403,50  -  -  - 5 80,70 403,50 

59 

ESPANADOR DE PÓ.  
Material: Plumas de avestruz, 
cabo de madeira, plastificado 

e aço. Medidas Aproximadas: 
Comprimento Penas: 13 cm. 
Comprimento do Cabo: 24 cm. 
Comprimento Total: 37 cm. 

UNID.  - 10 115,00 10 115,00  -  -  - 20 11,50 230,00 
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60 

ESPONJA DE LÃ AÇO - 

embalagem plástica de 60g 
com 08 unidades, constando 
dados do fabricante e 
orientações de uso, 

obedecendo a legislação 
vigente, com data de validade, 
além de estar isenta de 
quaisquer irregularidade que 

comprometa a integridade do 
produto até o momento do 
uso. Fardos com pcts. de 14 
unid. 

FARDO  - 30 584,70 40 779,60  -  -  - 70 19,49 1.364,30 

61 

FAQUEIRO INOX COM 20 
PEÇAS - MATERIAL AÇO 
INOXIDAVEL Faqueiro com 
20 peças com cabo em 

polipropilenoContém: 4 facas 
para churrasco, 4 garfos de 
mesa, 4 colheres de mesa, 4 
garfos de sobremesa e 4 

colheres para chá 

PACOTE  -  - 5 241,50  -  -  - 5 48,30 241,50 

70 

GARFO DESCARTÁVEL 
PARA REFEIÇÃO, com 
padrão de 1º qualidade 

Inmetro normatizado tamanho 
médio em acrílico, 
transparente, pacote com 50 
unidades 

PACOTES  - 20 86,00  - 10 43,00 10 43,00 10 43,00 50 4,30 215,00 

72 

GARFINHO DE 
SOBREMESA 
DESCARTAVEL - em material 

plastico transparente ou 
branco, com dimensão de 
13cm de comprimento, 
embalagem com 50 unidades. 

PACOTES  - 20 83,00  - 10 41,50 10 41,50 10 41,50 50 4,15 207,50 

75 

JARRA PLASTIICA 
TRANSPARENTE 3,7 L.  
tampa colorida e alça com 
capacidade mínima de 3,7L.    

Ideal para servir diversos tipos 
de bebidas. Possuí tampa com 
sistema de fechamento ao 
rodar. 

UNID.  - 5 188,50 5 188,50  -  -  - 10 37,70 377,00 
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76 

JARRA PLÁSTICA 2 LITROS 

COM TAMPA - Jarra plástica 
2 litros incolor com tampa, 
cores sortidas. Ideal para 
servir diversos tipos de 

bebidas. Possuí tampa com 
sistema de fechamento ao 
rodar. Graduação a cada 
250ml, até atingir 

2.000ml.ESPECIFICAÇÕESM
aterial: Polipropileno Cor: 
Transparente Altura x 
Diâmetro: 22 x 13 cm 

Capacidade: 2 litros Material 
permite a lavagem em lava 
louças Própria para alimentos. 

UNID.  - 5 76,90 5 76,90  -  -  - 10 15,38 153,80 

81 

LUSTRA MOVEIS (multiuso) 

LAVANDA - Embalagem 
primária em garrafa plástica 
com 200 ml, ideal para 
moveis, brilho seco em creme, 

com perfumação prolongada 
com cheiro de lavanda ou 
jasmim, contendo as 
informaçoes do fabricante e 

data de validade do produto, 
contendo a caixa com 24 
unidades de 200ML cada 
frasco. 

CX. 1 114,12 5 570,60 5 570,60 3 342,36 3 342,36 3 342,36 20 114,12 2.282,40 

82 

LUVA CHEF TÉRMICA 35 
CM MULTIUSO -Prática para 
Manusear Objetos Quentes ou 
Frios. Material Térmico que 

Protege de Altas 
temperaturas. Feita em 
Poliéster com Algodão 
Metalizado. Especificações 

Técnicas: Material de tecido 
térmico. Cor: Cinza 
Dimensões Aproximadas 
Comprimento: 35cm Largura: 

14 cm Peso: 40 gr 
Composição: Parte interna: 
100% Poliéster Parte externa: 
100% Algodão. 

UNID.  -  - 10 364,70  -  -  - 10 36,47 364,70 

83 

LUVA DE LATEX TAM. G - 
luva de látex com forro flocado 
de algodão, punho com virola 
e palma antiderrapante. 

UNID.  -  - 20 127,40  -  -  - 20 6,37 127,40 
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84 

LUVA DE LATEX TAM. M - 
luva de látex com forro flocado 

de algodão, punho com virola 
e palma antiderrapante. 

UNID.  -  - 20 112,00  -  -  - 20 5,60 112,00 

85 

LUVA DE LATEX TAM. P. - 
luva de látex com forro flocado 

de algodão, punho com virola 
e palma antiderrapante. 

UNID.  -  - 20 96,60  -  -  - 20 4,83 96,60 

86 

LUVA PLÁSTICA 
DESCARTÁVEL é 
confeccionada em polietileno 

de alta densidade, protege as 
mãos e pode ser utilizada em 
atividades gerais. Com 
fechamento feito por solda 

simples em todo seu 
perímetro, possui face externa 
gofrada por gravação multi 
ponteada em médio relevo, 

promove maior qualidade à 
rotina e é de prático uso para 
o dia a dia. Pacote com 100 
unidades. 

PCT.  -  - 10 44,80  -  -  - 10 4,48 44,80 

91 

MULTIUSO BRANQUINHO – 
Multiuso Limpa Tudo 
Branquinho é indicado para a 

Limpeza Geral de Móveis, 
cozinhas, banheiros, pias, 
azulejos, plástico, esmaltados, 
fogões, Pisos e superfícies. 

Remove as manchas e deixa 
as superfícies limpas e 
brilhantes. Fácil de usar e 
rende bastante. Substitui 

vários produtos. 

UNID.  - 5 28,50 5 28,50  -  -  - 10 5,70 57,00 

93 

PANO DE LIMPEZA 
MULTIUSO tipo de pano de 
limpeza. Rolo com 25 

unidades. Material 70% 
viscose 30% poliéster. 
Comprimento: 40 cm. 
Largura:20 cm. Super 

absorvente. Não risca. 
Durável. Não solta pelo. 

ROLO  - 10 74,50 20 149,00  -  -  - 30 7,45 223,50 

95 

PANO PARA ENXUGAR 
PRATO DUZIA - feito em 

algodão; tam.: 46x70cm. feito 
em algodão, pacote com 12 
unidades. 

DÚZIA 5 165,35 3 99,21 3 99,21 3 99,21 3 99,21 3 99,21 20 33,07 661,40 
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96 

PAPEL ALUMÍNIO caixa 

fechada com 25 UNIDADES 
de Bobina Papel Alumínio 30 
cm X 7,5 Metros - com serrilha 
de corte na caixa Folha de 

alumínio, confeccionado em 
material de alta qualidade 
ideal para uso em residências, 
cozinhas industriais, 

restaurantes, lanchonetes, 
indústrias, entre outros. 

CX  - 10 1.124,60 10 1.124,60  -  -  - 20 112,46 2.249,20 

97 

PAPEL HIGIÊNICO Papel 
higiênico: fardo contendo 64 

rolos de 60 metros x 10 cm 
cada, branco sem perfume 
(neutro), extra macio, folha 
simples picotada, isento de 

impurezas (não 
reciclado),100% celulose 
virgem, ou 100% fibras 
celulósicas virgens, ou 100% 

fibras naturais virgens - Prazo 
de validade indeterminado - 
As medidas exatas, a 
especificação da composição 

do papel ofertado e o prazo de 
validade deverão estar 
impressos nas embalagens 
contendo 04 rolos. - Na 

composição do produto não 
serão aceitas outras que não 
sejam especificadas. - As 
medidas exatas, a 

especificação da composição 
do papel ofertado e o prazo de 
validade deverão estar 
impressos na embalagem. 

FARDOS 10 770,70 60 4.624,20 30 2.312,10 20 1.541,40 20 1.541,40 20 1.541,40 160 77,07 12.331,20 

100 
PALITO DE CHURASCO DE 
25CM - De bambu 25 cm 
contendo 50 unidades. 

PACOTES  - 50 1.173,50  -  -  -  - 50 23,47 1.173,50 

101 

PALITO DE DENTE - Palitos 
roliços em madeira, com 
extremidades finas, tipo palito 
de dente´, caixa com 100 

unidades. Pacote com 20 
caixas de 100 unidades. 

CX  - 30 872,70  -  -  -  - 30 29,09 872,70 

102 

PAPEL TOALHA MULTIUSO 
- Embalagem plástica com 02 
rolos com 60 folhas cada, 

inviolada, intacta, contendo 
informações do fabricante e 

FARDO 10 612,90 20 1.225,80 10 612,90 20 1.225,80 20 1.225,80 20 1.225,80 100 61,29 6.129,00 
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seguindo a legislação vigente. 

Fardo com 12 unid. 

109 

PESO UNIVERSAL PARA 

PANELA DE PRESSÃO 
CAPA PLÁSTICA - Peso pino 
válvula universal panela de 
pressão 

UNID  -  - 20 160,00  -  -  - 20 8,00 160,00 

110 

POLIDOR PARA LOUÇA – 
Dermatologicamente testado, 
Embalagem c/ 500ml, com 
registro do Ministério da 

Saúde, químico responsável, 
validade de no mínimo 12 
meses a partir da entrega do 
produto, composição e 

informações do fabricante 
estampada na embalagem. 
Composição: Ácido 
inorgânico, Conservantes, 

Tensoativos, Cloreto de Sódio, 
Água e Corantes. Caixa com 
12 unidades. 

CX.  - 20 724,20 30 1.086,30  -  -  - 50 36,21 1.810,50 

114 

PORTA MANTIMENTOS- 
conjunto com 05 peças, 
REDONDO, QUADRADO E 
RETANGULAR Cor: plástico 

transparente, tampa branca 
ou preta. A transparência do 
produto permite identificar 
facilmente o alimento dentro 

do pote. Pode ser utilizado em 
freezer, geladeira e micro-
ondas, pois são livres de BPA, 
substancia contida num único 

tipo de termoplástico. Volumes 
dos potes: 7,6L ; 4,5L ; 3,2L ; 
1,8L ; 720ml. 

CONJ.  -  - 6 356,22  -  -  - 6 59,37 356,22 

116 

PRATO ESCOLAR 

MERENDA 600ml - forma 
redonda, altura: 4cm, largura 
21 cm,  profundidade 21 cm, 
em material polipropileno   pct 

c/ 20 und. 

UNID.  - 50 260,00  -  - 50 260,00  - 100 5,20 520,00 
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117 

PRATO GRANDE 

DESCARTAVEL - em material 
plastico transparente ou 
branco, formato redondo com 
dimensão de 25cm de 

comprimento, embalagem 
com 10 unidades. 

PACOTES  - 50 254,00  -  - 50 254,00  - 100 5,08 508,00 

118 

PRATO FUNDO 
DESCARTAVEL - em material 

plastico transparente ou 
branco, formato redondo com 
dimensão de 12cm de 
comprimento, embalagem 

com 10 unidades. 

PACOTES  - 20 87,40 30 131,10  -  -  - 50 4,37 218,50 

119 

PRATO RASO 
DESCARTAVEL - em material 
plastico transparente ou 

branco, formato redondo, com 
dimensão de 15cm de 
comprimento, embalagem 
com 10 unidades. 

PACOTES  - 10 48,40 20 96,80  -  -  - 30 4,84 145,20 

121 

PRENDEDORES DE 
PLÁSTICO - Prendedores de 
roupas com cores sortidas e 

feito com material resistente e 
duradouro, pacote com 12 
unid. 

UNID.  - 20 167,60 30 251,40  -  -  - 50 8,38 419,00 

122 

Plástico Filme PVC 28cm x 

30m 28x30 metros  para 
Segmento Odontológico, 
Doméstico, Estético e Muito 
Mais! Cores: Incolor; Largura: 

28cm; Comprimento: 30m. 
CAIXA COM 24 BOBINAS DE 
30 METROS.  
Composição: PVC; é 

adequado para diversos tipos 
de alimentos pois possui 
certificação que atendem as 
normas da ANVISA 

CAIXA  - 10 3.850,00 20 7.700,00  -  -  - 30 385,00 11.550,00 

128 

SABÃO EM PÓ – embalagem 
plástica comportando 500g, 
contendo na parte exterior 
registro do Ministério da 

Saúde, químico responsável, 
e validade, que deve ser de, 
no mínimo, 24 meses a partir 
da entrega do produto. Caixa 

com 24 unidades. 

CX. 10 330,40 35 1.156,40 25 826,00 10 330,40 10 330,40 10 330,40 100 33,04 3.304,00 
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136 

SACO PLÁSTICO PARA 

LIXO - reforçado na cor preta, 
isento de qualquer 
irregularidade, p/ 100 litros, 
embalagem c/ 100 unidades. 

PACOTES 10 162,30 30 486,90 30 486,90 10 162,30 10 162,30 10 162,30 100 16,23 1.623,00 

137 

SACO PLASTICO HOT 
DOG/CACHORRO QUENTE - 
Saco plastico de baixa 
densidade especial para 

cachorro quente. Tamanho 
20cm de boca 11cm de 
profundidade. Pacotes de 500 
unidades. 

FARDO  - 10 232,80  -  -  -  - 10 23,28 232,80 

138 

SACO PLÁSTICO PARA 
PICOLÉ OU SACOLÉ - 
Medindo 6x23cm com 1.000 
unidades. DESCRIÇÃO: Cor: 

Transparente Tamanho: 6 x 23 
cm Espessura: É de alta, bem 
fininho 0,025 Quantidade com 
1.000 unidades 

PACOTES  - 10 293,60  -  -  -  - 10 29,36 293,60 

139 

SACOLA PLASTICA 
BIODEGRADÁVEL - modelo 
tipo alça camiseta de 

polietileno de alta densidade, 
com medidas aproximadas 36 
cm de alta x 50 cm de largura 
(incluindo o tamanho das 

alças), cor verde ou branca, 
lisa. 

KG  - 10 127,20 10 127,20 10 127,20 10 127,20 10 127,20 50 12,72 636,00 

141 

SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE INCOLOR 

PARA EMBALAGEM DE 
ALIMENTOS -  fabricada em 
polietileno virgem, medindo 
35cm x 50cm, bobina 

picotada com 400 sacos. 

BOBINA  -  - 20 537,60 30 806,40  -  - 50 26,88 1.344,00 

146 

SUPORTE PARA ROLOS. 
Tamanho do suporte: 37,2cm 
(c) X 30,8 (a) X 1,5cm(L). 

Material: Polipropileno 

UNID.  - 20 551,40  -  -  -  - 20 27,57 551,40 

153 

TOALHA PARA ROSTO - 
Toalha 100% Algodão, fio 
tinto, antipilling, ótima 

absorção e toque macio, 
50cmx80cm. 

UNID.  - 10 79,80 10 79,80 10 79,80 10 79,80 10 79,80 50 7,98 399,00 

156 

TOUCA DE TNT 
DESCARTÁVEL COR 

BRANCA - Especificação: 
Com elástico; Embalagem 
com 100 unidades. 

PACOTES  -  - 100 1.425,00  -  -  - 100 14,25 1.425,00 
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157 

TOUCA EM TECIDO PARA 

MERENDEIRA - Proteção 
para a cabeça Descrição: 
TOUCA ORGANZA BRANCA 
COM RIBANA. 

UNID.  -  - 30 506,40  -  -  - 30 16,88 506,40 

159 

VASSOURA – de boa 
qualidade, cerdas em material 
sintético pigmentado em nylon 
com cabo de madeira, isenta 

de qualquer irregularidade ou 
defeito. 

UNID. 10 67,40 50 337,00 50 337,00 10 67,40 20 134,80 10 67,40 150 6,74 1.011,00 

160 

VASSOURA DE PALHA DE 
COQUEIRO – Em bom estado 

de conservação, isenta de 
mofo ou qualquer 
irregularidade que impeça seu 
uso. Tam.: 30cm. 

UNID.  - 30 178,20 30 178,20  -  -  - 60 5,94 356,40 

161 

VASSOURÃO DE PIAÇAVA, 
40 cm, base em madeira, com 
cabo plastificado, medindo 

1.20cm. 

UNID.  - 30 321,00 30 321,00  -  -  - 60 10,70 642,00 

162 

VASSOURINHA PARA VAZO 
SANITÁRIO - contendo cabo 
em material plástico com 

cerdas de nylon, medindo em 
torno de 30 cm. 

UNID.  - 20 97,40 20 97,40  -  -  - 40 4,87 194,80 

163 

FACA DE CARNE INOX - 
laminada em aço inox com 

laminas de serra medindo no 
minimo de 21 cm 

UNID.  -  - 15 414,75  -  -  - 15 27,65 414,75 

165 

O Afiador de Faca com base 

antiderrapante e alça estável, 
proporcionando maior 
segurança ao utilizar. Conta 
com estrutura em ABS e aço 

inoxidável, base em EVA, 
afiador de início em 
tungstênio, afiador para faca e 
tesoura em pedra de esmeril e 

polidor em pedra de cerâmica, 
materiais que lhe conferem 
resistência e durabilidade. 

Unid.  - 5 294,55 5 294,55  -  -  - 10 58,91 589,10 
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166 

Balança Digital alta precisão 

eletrônica Capacidade de até 
10 kg Graduação de 1 em 1 
grama Equipado com um 
sistema de alta precisão de 

calibragem Sistema de tara 
Função para pesar em gramas 
ou onça (OZ) Visor de cristal 
líquido lcd Desliga 

automaticamente após o uso. 
Alimentação: duas pilhas AA 
(incluídas) Indica quando as 
pilhas precisam ser 

trocadas.Peso da balança: 
360 gramasDiâmetro do prato 
14,5 cm Dimensões 
aproximadas da balança 16 

largura cm x 3,5 cm altura x 24 
cm comprimento Itens 
Inclusos: 1 Balança Digital de 
Alta Precisão Eletrônica 1 

Grama a 10 kg, 2 pilhas AA. 

Unid.  -  - 5 1.003,40  -  -  - 5 200,68 1.003,40 

174 

Processador de Alimentos 5 
Litros, 220v. É ideal para 
tritura alimentos diversos 

como temperos, legumes, 
carnes, amendoim, açaí e 
entre outros produtos. É 
fabricado em epóxi com cuba 

em aço inox 304, possui alças 
para transporte, tampa em 
policarbonato transparente 
com sistema de segurança e 

seu motor é potente rendendo 
alto desempenho ao seu 
trabalho. Informações 
Técnicas do Processador De 

Alimentos. 5 Litros 220v Em 
Epóxi. Equipamento 
desenvolvido para triturar e 
misturar diversos alimentos. 

Tampa em policarbonato 
transparente com sistema de 
segurança. Motor potente e de 
alto desempenho. Cuba em 

aço inox 304. Alças para 
transporte. Disponível em 
epóxi ou aço inox. 
Capacidade: 5 litros. 

Consumo: 0,37 kW/h. 
Potência: 1/2 Cv. RPM 
1729.Altura: 450 mm. Largura: 

UNID. 5 10.107,15  -  -  -  -  - 5 2.021,43 10.107,15 
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310 mm. Comprimento: 265 

mm. Peso: 15 kg. 

175 

Processador triturador de 
alimentos manual com 3 
lâminas Acionamento 

giratório através de corda 
retrátil:Formato anatômico e 
prático:Especificações 
Técnicas:Características. 

Recipiente de 400 ml. 

UNID. 5 200,35  -  -  -  -  - 5 40,07 200,35 

TOTAL GERAL 13.524,07 26.817,84 32.785,15 8.009,97 8.600,07 7.937,57  97.674,67 
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